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PARECER JURÍDICO

CONTRATAÇÃO DIRETА.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
DIREIТО ADMINISTRATIVO.

IMPLANTAÇÃO GRADATIVA DA NOVA
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
LEGALIDADE.

Foi encaminhado, pelo Presidente da Câmara de Lagoa Grande para a Comissão Permanente

de Licitação, para fins de viabilidade da contratação da Sociedade CRISTIANO DANTAS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 32.320.967/0001-47, com sede

na Rua Luiz Epaminondas, 226, Centro, CEP:56640-000, Custódia/ Pernambuco - CEP:

56.640-000CEP: 56.640-000, para prestação de serviços Assessoria e Consultoria Legislativa

conforme a seguir discriminado CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA, NO QUE SE REFERE IMPLANTAÇÃO GRADATIVA

DA LEI FEDERAL N° 14.133/21, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOAGRANDE. Através da modalidade inexigibilidade de

licitação, fundamentada no inciso II, do artigo 25 da Lei Federal n° 8666/93.

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Comissão Permanente de

Licitação para a Assessoria Jurídica da Câmara, para análise e parecer.

É o Relatório, passamos a opinar.

Versam os presentes autos sobre possibilidade de contratação de serviços advocatícios,
com contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou
produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de licitação, conforme

previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93, como se pode ver
da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional.

Não é admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade

pública e da ausência de outros competidores, eleve os valores
contratuais.

No tocante ao preço de mercado, e a compatibilidade com o valor ofertado pelo
proponente, percebe-se que a administração apontou os motivos que levaram ao seu

convencimento quanto à contratação, elucidando, no processo de contratação, os que levaram

a contratação direta, assim como todo o processo de formação de preço, levando em
consideração os patamares atualmente ou recentemente despendidos pela Câmara para a
utilização de serviços jurídicos

De outro turno, consoante deliberação proveniente da Corte de Contas da União
(Acórdão 260/2002 Plenário), deve ser observada a exigência legal (arts. 29, incisos I a IV, e
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de

dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação da regularidade fiscal, a qual deve ser

verificada pela área técnica antes da assinatura do contrato.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da contratação de serviços

advocatícios com base no art. 25, II combinado com art. 13, inciso III e V, da Lei Federal n°

9.666/93, desde que atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais.

Da Minuta do Contrato:

De acordo com o parágrafo único do artigo 38, da Lei de Licitações e Contratos,
também cabe à assessoria jurídica a análise do contrato a ser firmado pela Administração
Pública.

No caso concreto, salvo melhor juízo, entendo que restaram preenchidas as exigências

previstas no artigo 55 da Lei 8.666/93.

Conclusão:

Ante o exposto, manifesta-se esta Consultoria Jurídica, abstendo- se de imiscuir nos
aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniência e oportunidade, pela inexistência

de óbices jurídicos pretensa contratação direta, com supedâneo no inciso II do art. 25 da Lei nº

8.666/93, desde que observadas as recomendações e orientações contidas no presente opinativo.

Esse parecer é meramente opinativo, não vinculando a atuação da Administração
Pública.

Lagoa Grande, 26 de junho de 2023.

Abenido Alves do Amaral

Assessor Jurídico
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